Ofício nº 122/2022 - CMC


Cordeirópolis, 22 de dezembro de 2022.

				Senhor Prefeito:  

                                          	Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo n°3671, proveniente da aprovação, na 2ª sessão extraordinária, do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 25/2022 de sua autoria, que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de Bens Imóveis Industriais; comerciais; e, empreendimentos imobiliários, que menciona e dá outras providências

                                      	Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

				
Atenciosamente,




Carlos Aparecido Barbosa
Presidente
















A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal
Praça Francisco Orlando Stocco, 35
Centro
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